
Ata da Instalação da Assembleia de Freguesia de Nossa Senhora da 

Conceição e de São Bartolomeu 

Quadriénio 2017/2021 

Aos dezanove dias do mês de outubro do ano dois mil e dezassete na sala 

de sessões da Junta de Freguesia de Nossa Senhora da Conceição e de São 

Bartolomeu, sita na Rua Dr. António José de Almeida, s/nº em Vila Viçosa, 

pelas 21H00M, compareceram pessoalmente e previamente convocados 

pela Presidente da Assembleia de Freguesia cessante, Maria José Paulino 

Roma, com vista a proceder-se à instalação da nova Assembleia de 

Freguesia, para o quadriénio 2017/2021, e em conformidade com o Artigo 

8º da Lei 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei 5-A/2002, de 11 de 

janeiro, os seguintes cidadãos que expressamente foram eleitos para este 

Órgão, no ato eleitoral que teve lugar no passado dia 01 de outubro, 

tendo sido indicada a funcionária Maria Vitória Rosado Silva Pereira, 

portadora do Bilhete de Identidade nº 2026517, válido até 01/12/2020, 

para redigir e subscrever a presente Ata, nos termos do ponto 2 do artigo 

8º da Lei 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei 5-A/2002, de 11 de 

janeiro.--------------------------------------------------------------------------------------- 

Pela CDU – Coligação Democrática Unitária (PCP-PEV) – Francisco António 

Gonçalves Ameixa, portador do Cartão de Cidadão nº 08315134, válido 

até 20/06/2018 e residente na Rua da Constituição, Lote 49, 7160-220 Vila 

Viçosa. Após ter prestado juramento e na qualidade de cidadão melhor 

posicionado na lista vencedora das eleições autárquicas e por 

consequência Presidente da Junta de Freguesia, chamou a tomar posse os 

seguintes cidadãos:------------------------------------------------------------------------ 

Pelo Partido Socialista (PS) – Rui Paulo Garcia Costa, portador do Cartão 

de Cidadão nº 9939663, valido até 13/04/2019, e residente na Rua 

Engenheiro Duarte Pacheco, nº 4, 7160-213 Vila Viçosa.------------------------- 

Pela CDU – Coligação Democrática Unitária (PCP-PEV) – Duarte José 

Ferreira Pernas, portador do Cartão do Cidadão nº 5580975, válido até 

17/05/2021 e residente na Rua da Liberdade, nº 27, em 7160-234 Vila 

Viçosa.-----------------------------------------------------------------------------------------  



Pelo Partido Socialista (PS) – Lourenço José Ratado Talhinhas, portador do 

Cartão de Cidadão nº6621397 válido até 2018-11-03 e residente na Rua da 

Liberdade, nº 32, 7160-234 Vila Viçosa.----------------------------------------------- 

Pelo Um Novo Rumo - PPD/PSD.CDS-PP – Pedro Joaquim Parraça Pinto, 

portador do Cartão de Cidadão nº 8598119, válido até 06/01/2021 e 

residente na Rua Alexandre Herculano, nº 69 A, 7160-237 Vila Viçosa------- 

Pelo MUC - Movimento de Unidade dos Cidadãos do Concelho de Vila 

Viçosa (MUC) – Maria Paula Vilela Severino Queiroz, portadora do Cartão 

de Cidadão nº 11513152, válido até 06/10/2021 e residente na Rua André 

Gomes Pereira - Edifício Cerca de S. Paulo, Bloco A, Fração AG – 7160-288 

Vila Viçosa.-------------------------------------------------------------------------------- 

Pela CDU – Coligação Democrática Unitária (PCP-PEV) – Ana Cristina 

Cardoso Rocha, portadora do Cartão de Cidadão nº 10605066, válido até 

17/11/2019 e residente na Av. 25 abril, Lote M -2º B, 7160-221 Vila Viçosa. 

Pelo PS – Partido Socialista – Vânia Cristina Fraústo Lobo, portadora do 

Cartão de Cidadão nº 12853382, válido até 21/03/2022 e residente na Rua 

da Constituição de abril, nº 13, 7160-220 Vila Viçosa.-------------------------- 

Pela CDU – Coligação Democrática Unitária (PCP-PEV) – Eduardo Manuel 

Gomes Pina, portador do Cartão de Cidadão nº 2104977, válido até 

30/09/2020 e residente na Rua D. Manuel II, nº 5 -7160-204 Vila Viçosa.--- 

 

Verificada a conformidade formal do processo eleitoral com a identidade 

dos eleitos e após terem prestado juramento legal e assinado em folha 

anexa a esta ata, o Senhor Presidente da Junta de Freguesia, declarou-os 

investidos nas suas funções do que, para constar se lavrou a presente Ata 

que eu____________________________________, para o efeito 

designada, redigi e a subscrevo e que vai ser assinada por todos os 

presentes.------------------------------------------------------------------------------------- 

 


